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Resolução SGP - 20, de 18-8-2009

Dispõe sobre a execução do Decreto nº 52.756, de 27 de fevereiro de 2008

O Secretário de Gestão Pública, em atendimento ao disposto no artigo 9º, do Decreto nº 52.756, de 27 de fevereiro de 2008, que dispõe sobre o Programa de Estágios do Estado de São Paulo, resolve:

Artigo 1º - A seleção de estagiários para os órgãos da administração estadual deverá ocorrer por meio de processo seletivo público unificado.

Artigo 2º - A Fundação do Desenvolvimento Administrativo - Fundap será responsável pela administração dos estágios, incluídos os processos de seleção e contratação, nos termos do artigo 24, VIII, da Lei Federal nº 8.666/93.

Artigo 3º - O estágio será cumprido nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Artigo 4º - O estágio visa a proporcionar ao estudante, regularmente matriculado em instituição pública ou privada de Ensino Médio, de Educação Profissional de Nível Médio ou de Ensino Superior, e somente enquanto estiver efetivamente freqüentando o curso, o exercício de atividades correlatas à sua formação profissional, em complementação aos conhecimentos teóricos recebidos.

Artigo 5º - O processo seletivo público é classificatório para fins de preenchimento das vagas, consistindo de prova objetiva, que será aplicada em cidades onde a demanda justificar.

Artigo 6º - Os estudantes serão credenciados nos níveis médio, técnico ou superior, de acordo com os cursos em que estejam matriculados:

I. Considera-se estudante de nível médio aquele que cursa Ensino Médio ou Educação de Jovens e Adultos de Nível Médio;

II. Considera-se estudante de nível técnico aquele que cursa Educação Profissional de Nível Médio;

III. Considera-se estudante de nível superior aquele que cursa cursos de graduação e cursos seqüenciais, incluindo cursos tecnológicos de graduação.

Artigo 7º- o estágio terá duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 24 (vinte e quatro) meses. Esse limite não se aplica ao estagiário portador de deficiência, nos termos do artigo 11 da Lei Federal nº 11.788/08.

Artigo 8º - o estagiário fará jus a período de recesso de 30

(trinta) dias, consecutivos ou não, dentro de cada período de 12 (doze) meses de estágio.

§1º - Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 12 (doze) meses.

§2º - o período de recesso será estabelecido de comum acordo entre o estagiário e o órgão ou entidade concedente, durante a vigência do Termo de Compromisso de Estágio, considerando a preferência pelo período de férias escolares.

§3º - o período de recesso não gozado, por motivo de rescisão do Termo de Compromisso de Estágio, não será pago de forma indenizatória, devendo compor o período de estágio.

§4º - para efeito de fiscalização, os órgãos e entidades concedentes de estágio deverão manter registro do controle de freqüência e dos períodos de recessos concedidos.

Artigo 9º - As bolsas de estágio reguladas por esta Resolução deverão seguir a tabela de remuneração abaixo, podendo os órgãos e entidades da Administração Pública optar por qualquer um dos valores, desde que respeitado o nível de formação dos estagiários e a carga horária (CH):
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Artigo 10 - É obrigatória a concessão do auxílio-transporte ao estagiário, conforme disposto no artigo 12 da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. Essa  informação deverá constar dos respectivos Planos de Estágio, para os quais os estudantes fizerem suas opções.

Parágrafo único - Outros benefícios adicionais poderão ser oferecidos a critério de cada órgão ou entidade da Administração.

Artigo 11 - a apuração da demanda dos órgãos e entidades da Administração por estagiários a que se refere o artigo 6º, inciso I, alínea “b”, do Decreto Estadual nº 52.756/2008, será feita pela Fundação do Desenvolvimento Administrativo – Fundap sempre que necessário para a execução do Programa de  Estágios e, em especial, para a realização de seleção pública.

Parágrafo único - Ficam autorizadas, sem necessidade de consulta prévia a Secretaria de Gestão Pública, as demandas por estagiários que não ultrapassem os 20% (vinte por cento) do total do quadro de pessoal do órgão ou entidade concedente dos estágios, publicado no Diário Oficial do Estado em atendimento ao §5º, do artigo 115, da Constituição do Estado de São Paulo.

Artigo 12 - Fica constituída a Comissão Consultiva do Programa de Estágios do Governo do Estado para auxiliar a Secretaria de Gestão Pública, conforme disposto no Decreto nº 52.756, de 27 de fevereiro de 2008, nos seguintes termos:

I - a Comissão será presidida por membro da Secretaria de Gestão Pública.

II - cabe a Fundação do Desenvolvimento Administrativo - Fundap, na qualidade de executora do Programa de Estágios do Governo do Estado, a secretaria da Comissão.

III - a Comissão poderá ter sua composição alterada periodicamente pelo Secretário de Gestão Pública, porém deverá, obrigatoriamente, ser composta por membros de órgãos e entidades da Administração Pública Estadual direta, indireta e fundacional.

IV - a Comissão terá as seguintes atribuições:

a) aprovar editais de seleção;

b) promover a discussão e propor medidas de melhoria dos processos, visando o aperfeiçoamento da política de estágios no âmbito do Governo do Estado;

c) propor, para aprovação do Secretário de Gestão Pública, o reajuste dos valores da tabela de remuneração de bolsas;

d) assegurar a qualidade dos programas de estágios, mediante acompanhamento permanente.

V - a Comissão será composta por representante dos órgãos e entidades abaixo relacionados, devendo ser indicado respectivo suplente no caso de ausências:

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretaria de Gestão Pública (Presidente da Comissão)

Secretaria do Meio Ambiente

Secretaria do Planejamento

Secretaria de Ensino Superior

Secretaria de Agricultura e Abastecimento/Agência

Paulista de Tecnologia dos Agronegócios

AUTARQUIAS

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo Centro Educacional Paula Souza

EMPRESAS

Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos - EMTU

Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ

Companhia do Desenvolvimento Habitacional - CDHU

FUNDAÇÕES

Fundação do Desenvolvimento Administrativo – FUNDAP (Executora do Programa)

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo - ITESP

Fundação para o Remédio Popular - FURP

Artigo 13 - a indicação dos representantes e respectivos suplentes, referida no inciso V do artigo 12 desta Resolução, deverá ser encaminhada ao Secretário de Gestão Pública, através de ofício dos responsáveis pelos órgãos e entidades relacionados no artigo anterior.

Artigo 14 - com o objetivo de harmonizar e orientar a contratação dos serviços da Fundação do Desenvolvimento Administrativo - Fundap, no âmbito do Programa de Estágios do Governo do Estado, fica estabelecida como referência a minuta do contrato constante do Anexo I desta Resolução, aprovada pela Procuradoria Geral do Estado, por intermédio do Parecer GPG/Cons. nº 047/2009, de 23/6/2009.

§1º - Caso haja necessidade de alteração dos contratos vigentes, em razão da observância dos termos da minuta do contrato proposta, tal alteração somente poderá ser realizada por ocasião dos ajustes previstos nos referidos contratos.

Artigo 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Resoluções SGP Nº 3, de 27/2/2008 e SGP Nº 13, de 13/5/2009.

